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Extração mineral – Documentos necessários para solicitação 
de Licença para Micro Empreendimentos Minerários 

Atenção: 

Para verificar se seu empreendimento se enquadra na condição de micro empreendimento 

minerário clique aqui . 

 

A lista dos documentos a serem entregues, bem como o formulário de solicitação serão gerados 

pelo Portal do Licenciamento Ambiental - PLA ao final do seu preenchimento. 

Abaixo estão os documentos básicos para esta solicitação, outros documentos poderão ser 

solicitados em função das características da sua solicitação. 

 

I. Documentação necessária 

 

A documentação a ser apresentada para o licenciamento desses empreendimentos foi 

simplificada, de forma a adequá-la às características da atividade. 

 

1. Impresso denominado "Solicitação de" - devidamente preenchido e assinado 

 

2. Procuração: quando for o caso de terceiros representando a empresa, apresentar o 

documento assinado pelo responsável da empresa (modelo de Procuração). 

 

3. Cópia do contrato social, registrado na Junta Comercial do Estado – JUCESP 

(dispensado caso entregue na fase anterior) 

 

4. Título Minerário, conforme detalhamento previsto na Decisão de Diretoria DD 

025/2014/C/I; 

 

5. Matrícula do imóvel (caso houver supressão de vegetação); 

 

6. MCE - Adicional de mineração 

 
 

7. Planta em escala 1:2.000 com as seguintes informações: 

 Poligonal outorgada pelo DNPM, com a demarcação da área de lavra; 

 Módulo a serem lavrados a cada período de três anos; 

 Localização da área armazenamento de rejeito; 

 Localização da área de armazenamento do rejeito; 

 Cotas iniciais e finais; 

 Curvas de nível; 

 Direção do avanço da lavra; 

 Uso e ocupação do solo no entorno imediato do Empreendimento; 

 Módulos a serem recuperados concomitante com a lavra; 

 Identificação das áreas de preservação permanente de nascentes, cursos d´agua 
e topos de morro, se houver; 

 Demarcação da área de vegetação a ser suprimida, se couber; 

 Demarcação da área da reserva legal (se o imóvel for rural); 

 

8. Roteiro de acesso ao local; 

 

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/unificado/roteiros/mineracao/DD%20011_2010_P.pdf
https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/S500.doc
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_documentacao.asp#procuracao
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_documentacao.asp#procuracao
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/S716.doc
http://en.wikipedia.org/wiki/Topos
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9. Certidão da Prefeitura Municipal, atualizada em até 180 dias, declarando que o local e 

o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação 

municipal aplicável ao uso e ocupação do solo; 

 

10. Manifestação do órgão ambiental municipal, nos termos do disposto na Resolução 

SMA n 22/2009, artigo 5°, e na Resolução CONAMA 237/97, artigo 5°, emitida, no 

máximo, até 180 dias antes da data do pedido de licença. Na impossibilidade de 

emissão dessa manifestação, a Prefeitura Municipal deverá emitir documento 

declarando tal impossibilidade, nos termos do disposto no parágrafo 2° do artigo 5° da 

Resolução SMA n° 22/2009. 

 

11. Para municípios localizados na Região Metropolitana de São Paulo 

(para saber quais são os municípios clique aqui): 

Manifestação do órgão ou entidade responsável pelo sistema público de esgotos, contendo 

o nome da Estação de Tratamento de Esgotos que atenderá o empreendimento a ser 

licenciado. Caso a estação não esteja implantada, informar em qual fase de implantação 

se encontra e a data final da implantação. 

 

12. Comprovante de Fornecimento de água e coleta de esgotos 

Comprovante de pagamento de taxa de água e esgoto do imóvel ou certidão do órgão 

responsável por tais serviços, informando se o local é atendido pelas redes de distribuição 

de água e coleta de esgoto. 

 

13. Outorga de implantação do empreendimento emitida pelo DAEE, se houver 

captação d’aguas subterrâneas ou superficiais ou lançamento de efluentes líquidos em 

corpo d´agua. 

 

14. Anuência da empresa concessionária/permissionária, se o empreendimento 

pretenda se instalar próximo a rodovias e lançar suas águas pluviais na faixa de 

domínio dessas rodovias. 

 

15. Publicações relativas à solicitação de Licença, no Diário Oficial do 

Estado e em um periódico local, em atendimento às Resoluções CONAMA nºs 

006/1986 e 281/2001, conforme modelo. 

 
 Observações: 
Somente serão aceitas publicações com data igual ou superior à data de finalização do pedido de 

licença no Portal de Licenciamento Ambiental - PLA, isto é, com data igual ou superior à data impressa 
no documento "Solicitação De" - SD, gerado no PLA. 
 
Caso sejam apresentadas cópias eletrônicas de publicações no Diário Oficial do Estado (D.O.E), 
somente serão aceitas as  publicações  acompanhadas do Número do Ticket  (cada requerente de 
publicação, que pode ser pessoa física ou jurídica, possui um Número de Ticket exclusivo). 
  

Para publicações impressas em jornal periódico local, somente serão aceitas as publicações 
originais ou cópias acompanhadas do original, para conferência. Não serão aceitas partes, 
recortes ou montagens. 

 

 

16. Para solicitações em área rural a documentação abaixo também deverá ser 
entregue: 

 
 Matrícula do imóvel contendo a averbação da Reserva Legal, ou;  

 Documentação necessária para instituição da Reserva Legal (planta planialtimétrica 

georeferenciada contendo demarcação do perímetro da Reserva Legal, ART do 

responsável técnico e registro da propriedade no SICAR)  

 

http://en.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_S%C3%A3o_Paulo
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/municipios_rmsp.asp
http://www2.sabesp.com.br/solucoesambientais/produtos/prend/prend.asp
http://www2.sabesp.com.br/solucoesambientais/produtos/prend/prend.asp
http://www.cetesb.sp.gov.br/pdf/publicacoes.pdf
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II. Informações adicionais 
 

 
• Todos os documentos que forem apresentados em cópias xerográficas deverão 

ser apresentados em conjunto com o original para conferência. 

• Todos os documentos, quando não for especificado, devem ser 

apresentados em uma via. 

• A CETESB se reserva o direito de exigir complementação de 

informações a qualquer momento da análise do processo. 

 


